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ATO Nº. 289/2016 
 
O DESEMBARGADOR SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA,  PRESIDENTE  DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DO §2º, ART.7º DA RESOLUÇÃO 
TSE Nº 22.054/05, 
 
Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Reunião de Diretores Gerais dos Tribunais Eleitorais das regiões Sul e Sudeste 
 
DESTINO: Rio de Janeiro - RJ 
DATA DE CHEGADA: 29/06/2016 
DATA DE SAÍDA: 30/06/2016 
 
BENEFICIÁRIO(S) 
NOME: ALVIMAR DIAS NASCIMENTO      CARGO/FUNÇÃO: CJ-4      VALOR: R$ 959,86 
 
Vitória, ES, 01 de julho de 2016. 
 
SERGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 290, DE 04/07/2016 

 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM OS ARTIGOS 14 E 15 DA LEI 11.416/2006, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006, 
E COM A RESOLUÇÃO TSE Nº 23.380/2012, DE 08 DE MAIO DE 2012, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO DECORRENTE DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
– MODALIDADE ESPECIALIZAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 7,5% DA RESPECTIVA RUBRICA 
DE VENCIMENTO, AO SERVIDOR MAURÍCIO XAVIER COSTA, A PARTIR DE 24 DE JUNHO 
DE 2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
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EDITAL Nº150/2016 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO POLÍTICO 
                  
O Secretário Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições,  
 
FAZ SABER aos interessados que foi protocolizada nesta Secretaria a prestação de contas 
relativa ao exercício financeiro de 2015 do DEMOCRATAS - DEM/ES, cabendo ao Ministério 
Público ou qualquer partido político, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
deste edital, IMPUGNAR, em petição fundamentada, a prestação de contas apresentada,
bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apuração de 
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